
Ofício nº 53/22-DTL/GP/P

Valinhos, 12 de dezembro de 2022.

Ref.: Projeto de Lei nº 230/22 – Mensagem nº 87/22

Apresentação de Emenda Substitutiva

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Pelo  presente,  tendo  em  vista  a  necessidade  de

adequações ao Projeto de Lei nº 230/22, que  “implementa a segregação da

massa dos servidores públicos municipais de Valinhos, redefine a taxa de

administração  do  Instituto  de  Previdência  Social  dos  Servidores

Municipais de Valinhos – VALIPREV, autoriza a concessão de empréstimos

pelo  VALIPREV,  e dá outras providências”,  encaminhado a  esta  Colenda

Casa de Leis por meio da Mensagem nº 87/22, cuja verificação deu-se após o

seu  encaminhamento  a  essa  Egrégia  Câmara  Municipal,  apresentamos  a

Emenda a seguir:

1. Emenda Substitutiva ao inciso III do art. 4º e ao inciso III do art. 5º, com

as seguintes redações:

“Art. 4º …

(…)

III  -  pelas  contribuições  previdenciárias  compulsórias  da  Prefeitura,  Câmara,

Autarquias  e  Fundações  Públicas  Municipais  em  relação  aos  respectivos

servidores pertencentes à primeira massa conforme alíquotas estabelecidas nas

alíneas “a” e “b” do inciso II do art. 226 da Lei nº 4.877, de 2013;

(…)

Pág. 1 de 2
______________________________________________________________________________

PAÇO MUNICIPAL – PALÁCIO INDEPENDÊNCIA – Rua Antônio Carlos, 301 – Centro – Valinhos – SP – CEP: 13270-005
Fone: (19) 3849-8000 – e-mail: imprensa@valinhos.sp.gov.br – Home Page: www.valinhos.sp.gov.br



Art. 5º …

(…)

III  -  pelas  contribuições  previdenciárias  compulsórias  da  Prefeitura,  Câmara,

Autarquias  e  Fundações  Públicas  Municipais  em  relação  aos  respectivos

servidores  pertencentes  à  segunda  massa  conforme alíquotas  estabelecidas

nas alíneas “a” e “b” do inciso II do art. 226 da Lei nº 4.877, de 2013;

(...)

 

Por  oportuno  e  para  melhor  entendimento,

esclarecemos que da redação originária para a Emenda que ora apresenta, os

dispositivos  alterados não fazem referência  a  alínea “b”,  ocorre que os  dois

grupos de massa de segurados são compostos por servidores com contribuição

normal e daqueles que gozam de futura aposentadoria especial.

 

Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência os protestos de

minha elevada consideração e já patenteado respeito.

LUCIMARA ROSSI DE GODOY 

                                                        Prefeita Municipal

Ao

Excelentíssimo Senhor,

FRANKLIN DUARTE DE LIMA

Presidente da Egrégia Câmara Municipal

Valinhos/SP
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